
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA, METALÚRGICA, QUÍMICA E GEOLOGIA E MINAS

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA MECÂNICA, METALÚRGICA, QUÍMICA e
GEOLOGIA e MINAS - 22/04/2022 das 10:00h às 11:00h

Decisão: CEMM 647/2022
Referência: 478940/2022
Interessado: E. D. C. F

EMENTA: Defere o registro de ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica, Metalúrgica, Química E Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 22 de abril de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Jose Lopes Batista, objeto de solicitação de registro de art fora de época Elisio De
Carvalho Frade, Lei Federal n° 4.076, de 23 de junho de 1962; Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966; Lei Federal n°
6.496, de 07 de setembro de 1977; Resolução do Confea nº 218, de 29 de junho de 1973; Resolução do Confea nº 1.050, de 13 de
dezembro de 2013. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
maioria de consenso, VOTAMOS pelo DEFERIMENTO do pleito devendo o(a) interessado(a) para o registro da ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, por atender aos critérios e procedimento estabelecidos na Resolução Nº 1.050, de 13 de
DEZEMBRO DE 2013, para regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida ART, devendo
ser pagas as taxas e multas estipuladas na Resolução 1.121, de 13 de dezembro de 2019. Ressaltamos que para a solicitação de
Certidão de Acervo Técnico, o atestado deverá conter os dados mínimos exigidos no Atestado, conforme "Check List" constante do
"Manual de Procedimentos  Operacionais", anexo da Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 e aprovado pela DN 085/2011.
É O VOTO QUE SUBMETEMOS À APRECIAÇÃO DO DOUTO COLEGIADO. É O PARECER E VOTO RICARDO JOSÉ LOPES
BATISTA RELATOR . Coordenou a reunião o senhor Ricardo Jose Lopes Batista. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Breno Farias Da Silva, Lucca Soares Do Valle Miranda, Newton Sure Soeiro, Raimundo Nonato Do Espirito Santo Dos
Santos, Renata Melo E Silva De Oliveira, Ricardo Jose Lopes Batista, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol (suplente). Não
houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Gelson Ferreira Da Silva Neto.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 22 de abril de 2022.

RICARDO JOSE LOPES BATISTA

Coordenador da Reunião
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